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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 10.845-006.742/90-91
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•
Sessão de 22 de outubro  de 19 91	 ACORDÃO N.•  202-04.527

Re curso n.°	 85.828

Recorrente	 MACK CAIO COMERCIAL IMPORTADORA EXPORT.LTDA.

Recorrid a	 DRF EM SANTOS-SP

FINSOCIAL .-ADMINISTRATIVO FISCAL. A impugnação instaura
a fase litigiosa (art. 14, Decreto nQ 70.235/72) e não
observado o trintidio legal, o processo segue o curso
do procedimento previsto no art. 21 do citado Decreto.
Recurso não conhecido por falta de objeto.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos	 de

recurso interposto por MACK CAIO COMERCIAL IMPORTADORA EXPORT.

LTDA.	 .

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Cõnse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em não conhecer

do recurso, por falta de objeto. ,/
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it TE DA FAZENDA IJACIONAL

VIST , EM SESSÃO DE 22 Nnv 1991
Participaram, ainda, do presente julgamento, os ConselheirosELIO
ROTHE, ANTONIO CARLOS DE MORAES, OSCAR LUIS DE MORAIS, ACÁCIA DE
LOURDES RODRIGUES, JEFERSON RIBEIRO SALAZAR e WOLLS ROOSEVELT DE .
ALVARENGA(Suplente).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N2 10.846-006.742/90-91

Recurso NP-:	 85.828

Acordão N19: 202-04.527

Recorrente: MACK CAIO COMERCIAL IMPORTADORA EXPORT LTDA.

RELATÓRIO

Contra a ora recorrente foi lavrado Auto de Infração

(fls. 01), no valor equivalente a 217,27 BTNFs, em 14.09.90,por

não recolhimento do FINSOCIAL/FATURAMENTO, apurado em ação fis-

calizadora desenvolvida na área do Imposto de Renda Pessoa Juri

dica - IRPJ, onde se apurou omissão de receitas.

A Impugnação (fls. 06/07) foi apresentada em 17.10.90

e não destaca qualquer elemento objetivo que pudesse ser apreci

ado, apenas manifesta negativa geral.

Da Informação Fiscal ( fls. 15/17), extrai-se:

"Com relação ã alegação de que os depósi-
tos bancários teriam or4pmnaempresa MACK RAYNER SERVI
ÇOS ADUANEIROS E REPRESENTAÇÕES LTDA.,da qual for-a
proprietário, não se pode igualmente aceitar, pois tal
empresa foi alienada pelo interessado em Julho 	 de
1988 a terceiros, e que nos anos anteriores, quando
ainda era proprietário o sr. Mario de Souza, apresen-
tou valores extremamente baixos de receita bruta, não
condizente com o argumento apresentado."

O julgador singular, através da Decisão n e2 492/1990

(fls. 19), deixou de apreciar a peça impugnatória, por sua in-

tempestividade.

O Recurso Voluntário (fls. 24/26), apenas alega "- a

-segue-
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recorrente encontra-se devidamente regularizada junto a Fazenda Na-

cional..." e pede pela aplicação do disposto no artigo 9Q, III, do

Decreto-lei nQ 2.471/88, o qual milita em seu benefício.

2 o relatório.

-segue-
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSÉ CABRAL GAROFANO

Não há muito a se dizer neste processo, visto a mani-

festa intempestividade verificada na apresentação da peça impugna

tória.

Sendo que a autuada tomou ciência do Auto de Infração

em 14.09.90, uma sexta-feira normal; a contagem do trintidio le-

gal iniciou-se em 17.09.90, logo, o termo final foi em 16.10.90.

A impugnação foi entregue em 17.10.90, pelo que	 não

se instaurou a fase litigiosa neste processo administrativo fis-

cal, em desacordo ao dispsoto no artigo 14 do Decreto nQ

70.235/72; só restando ao mesmo o curso processual previsto no ar

tigo 21 do mesmo Decreto.

Sem apreciar o merito, visto a intempestividade da Im

pugnação, não conheco do Recurso por falta de objeto.

Sala das Sessões, eu 22 de outubro de 1991

JOSÉ CABRA ..#•"*FANO


